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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 001/2026

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado – Presidente, Marcos Zils – Vice-presidente e Guerino Ferreira - Membro, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 76/2025 e PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 85/2025: Os membros retomaram a discussão acerca dos projetos anteriormente deliberados, sendo registrado que a deliberação do PL 76/2025 e do PL 85/2025, ocorreram por meio do grupo do aplicativo WhatsApp, ocasião em que os membros da Comissão manifestaram-se favoráveis quanto às matérias em análise. Em manifestação conjunta, os membros da Comissão reiteraram posicionamento favorável aos PL 76/2025 e do PL 85/2025, conforme deliberação previamente realizada. Ficou ainda deliberado que a íntegra da conversa realizada por meio do aplicativo WhatsApp será anexada à presente ata, para fins de registro e formalização da deliberação; 2) DIA E HORÁRIO PARA REUNIÃO: A Comissão deliberou pelo horário das reuniões, que acontecerão as segundas-feiras às 13h30min, podendo ser flexibilizado horário e dia, conforme a matéria em pauta; 3) PRESTAÇÃO DE CONTAS 2024: A assessora legislativa informou que deu entrada para Comissão a prestação de contas do ex-Prefeito Lauro Tomczak, referente ao exercício de 2024, a qual deverá ser analisada pelos membros, com posterior elaboração e apresentação de Projeto de Decreto Legislativo. Esclareceu que o processo se encontra disponível para consulta na íntegra. Na oportunidade, procedeu à leitura da decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) e do parecer da Controladoria desta Casa, ambos manifestando-se pela aprovação das contas. A assessora legislativa informou, para conhecimento dos membros, que no exercício anterior houve apontamento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina acerca do envio intempestivo da prestação de contas do Município, tendo sido instaurado processo para apuração dos fatos. Esclareceu que o Município apresentou defesa, justificando que o atraso não foi intencional, mas decorrente de problemas técnicos no sistema durante a transmissão dos dados. O Tribunal acolheu as justificativas e determinou o arquivamento do processo, não restando pendências quanto às contas de 2023. Ressaltou, ainda, que a prestação de contas referente ao exercício de 2024 foi encaminhada dentro do prazo legal, não havendo apontamento de atraso neste exercício. Considerando o prazo e a complexidade da matéria, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 2/2026, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 905.857,19 (novecentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos). Foi designado como relator o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, esclarecendo que o projeto trata da destinação de recursos vinculados ao Fundo da Infância e da Adolescência (FIA), com previsão de aplicação tanto por meio de repasses a organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, para execução de projetos voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, quanto por meio de execução direta pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social. Esclareceu que tais recursos poderão contemplar despesas de custeio, investimentos e, em um dos casos, despesas com pessoal vinculado a ações da política de assistência social. Quanto aos valores destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, informou que serão utilizados para transferências a entidades igualmente sem fins lucrativos que desenvolvam projetos voltados à pessoa idosa, bem como para ações executadas diretamente pelo Município, por meio da Assistência Social, do CRAS e da Diretoria de Esportes, abrangendo atividades socioassistenciais, culturais, educativas, de convivência, inclusão e manutenção dos serviços correlatos. Destacou, conforme o texto do projeto, a previsão de despesa classificada como 3 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (Pessoal e Encargos Sociais), no valor de R$ 131.850,98, vinculada ao Fundo da Infância e Adolescência e alocada na unidade do CRAS. Esclareceu que essa classificação orçamentária corresponde a despesa com pessoal, ou seja, pagamento de vencimentos e encargos sociais executados diretamente pelo Município. Informou, por fim, que o parecer jurídico concluiu pela regularidade constitucional e técnico-orçamentária do projeto, contudo, consignou ressalva específica quanto à utilização de recursos do FIA para despesas com pessoal, recomendando cautela na execução e a estrita vinculação desses valores a projetos específicos aprovados pelos respectivos conselhos, a fim de evitar questionamentos por parte dos órgãos de controle. Assim, o parecer jurídico desta Casa foi favorável à tramitação da matéria, sem apontamento de vício formal, com recomendação de prudência quanto à execução da dotação orçamentária mencionada. O Presidente informou que, no mês de janeiro, foi procurado pela Secretária de Assistência Social e Habitação, Daiane, para dialogarem acerca do projeto em pauta. Segundo relatado, a Secretária demonstrou preocupação com a necessidade de dar celeridade à tramitação, sendo que a principal preocupação apresentada se refere à virada do exercício financeiro de 2026 para 2027. Mencionou que há projetos com duração estimada de 10 meses, com início previsto para março e término em dezembro, e que eventual atraso no início da execução pode comprometer o cronograma, ocasionando a transposição para o exercício seguinte. O Presidente também esclareceu questionamento recebido acerca da contemplação de instituições que não possuem sede no Município. Destacou que o edital não estabelecia exigência de que a entidade fosse sediada no Município, mas sim que prestasse serviços aos munícipes. Assim, não houve qualquer irregularidade ou favorecimento. As instituições participantes concorreram de acordo com as regras estabelecidas, tendo sido selecionadas aquelas que apresentaram os projetos mais adequados. Ressaltou-se que o mais relevante é que os recursos beneficiarão diretamente a população. No que se refere ao elemento de despesa 3.1.90.00.00.00.00, vinculado aos projetos do Fundo da Infância, Adolescência e Idoso, o Presidente informou que, a partir da atual Lei Orçamentária Anual (LOA), os elementos de despesa passaram a ser apresentados de forma mais genérica. Anteriormente havia maior detalhamento; agora, o código 3.1.90.00.00.00.00 abrange diversas naturezas de despesa. Mencionou que conversou junto à gestão, com a Secretaria competente, sendo informado que a previsão orçamentária nesse elemento se justifica pela contratação de profissionais previstos nos planos de trabalho das instituições. E ainda, que entre os programas contemplados estão ações que demandam a contratação de educador social, pedagogo e psicólogos, totalizando cinco profissionais. Informou que tais profissionais não terão vínculo empregatício com o Município, sendo contratados pelas próprias instituições pelo período de execução dos programas, contudo, é necessária a previsão orçamentária adequada para viabilizar o repasse e a devida prestação de contas, inclusive perante o Tribunal de Contas. Foi destacado ainda pelo Presidente que, com a nova sistemática de elementos de despesa mais genéricos (como 3.1.90 e 4.4.90), há maior flexibilidade na movimentação interna de recursos dentro dos limites legais, especialmente dentro do percentual autorizado para remanejamentos, e que isso exige atenção redobrada da Comissão na análise da execução orçamentária, uma vez que o leque de despesas abrangidas por cada elemento tornou-se mais amplo. Ressaltou que remanejamentos dentro do limite legal poderão ocorrer por decreto, desde que respeitados os percentuais autorizados e a unidade gestora correspondente, não sendo necessária, em todos os casos, a abertura de crédito adicional específico. Por fim, o Presidente registrou que os valores suplementados recentemente, em sua maioria, decorrem de emendas e repasses externos, não previstos originalmente na peça orçamentária, sendo positivos para o Município, mas exigindo a formalização por meio de suplementação para possibilitar sua correta utilização. O Vice-Presidente registrou que participou ativamente, no ano anterior, juntamente com as entidades, da elaboração dos programas e projetos vinculados ao Fundo da Infância e Adolescência (FIA). Destacou que, conforme já mencionado pelo Presidente, houve a participação de instituições de outros municípios. Ressaltou, contudo, que os recursos do FIA também são provenientes, em parte, de contribuições de indústrias sediadas fora do município, o que reforça o entendimento de que, desde que o projeto atenda aos munícipes, não há impedimento para a participação de entidades externas. Informou ainda que diversas entidades do município conseguiram se credenciar e obter certificações necessárias, porém, em razão de prazos e do nível de detalhamento exigido nos projetos, algumas não conseguiram participar desta etapa. Assim, deverão se organizar para concorrer no próximo ciclo, com previsão de recebimento de recursos no exercício de 2027. Relatou que também auxiliou, juntamente com a Secretária Daiane, na orientação e organização de projetos, prestando apoio às entidades. No entanto, muitas ainda apresentavam pendências documentais, como ausência de ofícios, editais, certificados específicos e atas atualizadas. Em alguns casos, foi necessário proceder à regularização de vínculos formais com o município antes da habilitação, a fim de adequar as entidades às exigências legais e deixar toda a documentação devidamente regularizada. Enfatizou que os recursos empenhados têm como finalidade atender diversos serviços relevantes à sociedade e que a contratação de profissionais está prevista em vários projetos, inclusive nos que deverão ser executados em 2027. Reforçou que tais profissionais não serão servidores públicos municipais, mas sim prestadores de serviço contratados pelas próprias entidades, unidades escolares ou organizações responsáveis pela execução dos projetos, conforme previsto nos respectivos planos de trabalho. Por fim, parabenizou o Executivo pelo olhar atento à área social e à Secretaria pela iniciativa em fomentar essa oportunidade. Considerou o projeto de grande relevância para o município, manifestando-se favorável à sua aprovação, entendendo que é momento de apoiar a proposta para garantir sua execução e viabilizar novos projetos no futuro. O Vereador Guerino manifestou que, após analisar o projeto e ouvir os esclarecimentos apresentados, entende que a proposta está devidamente fundamentada e atende ao interesse público. Destacou a importância de garantir que os recursos sejam aplicados com responsabilidade e transparência, beneficiando efetivamente os munícipes. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 16 de fevereiro de 2026.
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